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ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: DECISÃO DO CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO UE-AMÉRICA CENTRAL 
que altera o apêndice 2 (lista das operações de complemento de fabrico 
ou de transformação a efetuar em matérias não originárias para que o 
produto transformado possa adquirir a qualidade de produto originário) do 
anexo II (relativo à definição do conceito de «produtos originários» e aos 
métodos de cooperação administrativa) 
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DECISÃO N.º …/… 

DO CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO UE-AMÉRICA CENTRAL 

de … 

que altera o apêndice 2 (lista das operações de complemento de fabrico ou de transformação a 

efetuar em matérias não originárias para que o produto transformado possa adquirir a 

qualidade de produto originário) do anexo II (relativo à definição do conceito de «produtos 

originários» e aos métodos de cooperação administrativa) 

O CONSELHO DE ASSOCIAÇÃO UE-AMÉRICA CENTRAL, 

Tendo em conta o Acordo que cria uma Associação entre a União Europeia e os seus Estados-

Membros, por um lado, e a América Central, por outro, nomeadamente o artigo 36.º do anexo II e o 

artigo 345.º, n.º 2, alínea a), subalínea iv), 
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Considerando o seguinte: 

(1) O artigo 36.º do anexo II e o artigo 345.º n.º 2, alínea a), subalínea iv), do Acordo que cria 

uma Associação entre a União Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a 

América Central, por outro («Acordo»), preveem que o Conselho de Associação pode 

alterar o apêndice 2 do anexo II do Acordo. 

(2) Foram introduzidas, com efeitos em 1 de janeiro de 2012 e 1 de janeiro de 2017, alterações 

na Nomenclatura regida pela Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias («SH»). 

(3) As Partes no Acordo acordaram em atualizar as regras específicas dos produtos para 

refletir o SH 2012 e SH 2017. 

(4) A aplicação das alterações às regras específicas dos produtos das posições 2852 e 9619 

resultantes do SH 2012 seria complicada devido ao grande número de produtos que passam 

para estas posições, cada um com uma regra diferente de determinação da origem. As 

regras atualmente em vigor deverão ser mantidas inalteradas, uma vez que os efeitos de 

não aplicar as alterações não iriam alterar substancialmente a determinação da origem dos 

produtos. 
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(5) No caso da maioria dos produtos que mudam para a posição 9619 resultante do SH 2012, 

dispõem de uma regra alternativa de que o valor de todas as matérias não originárias 

utilizadas não ultrapassa uma determinada percentagem do preço à saída da fábrica do 

produto. Esta regra alternativa deverá ser acrescentada ao valor das matérias não 

originárias fixado num máximo de 50 %. 

(6) São necessárias alterações para corrigir a lista de regras no Capítulo 84 e na posição 8522. 

Deverá ser aproveitada a oportunidade para incluir estas alterações no apêndice 2. 

(7) A nota de rodapé 88 relativa às regras de origem no apêndice 2 para os produtos da 

posição 3920 deverá ser alterada a fim de garantir a coerência da versão espanhola com as 

demais versões linguísticas. 

(8) Por conseguinte, o apêndice 2 do anexo II do Acordo deverá ser alterado. Essas alterações 

não provocam mudanças substanciais às regras de origem negociadas, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 
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Artigo 1.º 

O apêndice 2 do anexo II do Acordo, que inclui a lista das operações de complemento de fabrico ou 

de transformação a efetuar em matérias não originárias para que o produto transformado possa 

adquirir a qualidade de produto originário, é substituído pelo apêndice constante do anexo da 

presente decisão. 

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor 180 dias após a data da sua adoção. 

Feito em …, 

 Pelo Conselho de Associação, 

 Pela Parte CA, 

 Pela Parte UE, 
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